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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 "Ú /202I - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
FMS- PMBEX

Aos dias do mês dei  \_/\j V --
do ano de 2021, a Prefeitura Municipal de Bayeux,

-

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no
CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho,
brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76, residente e
domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, gerenciador da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 - PMBEX, cujo objetivo fora à formalização de REGISTRO DE
PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E DESCARTÁVEIS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2021
- PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art.
15 da Lei n° 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes;

I.l. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS ÇONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do
procedimento licitatório em epígrafe.

2. f tAUSt.L.V StjC.UMJA l>OS Ük(. \í>S |\ í I «MiAN 11 -

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n°
08.924.581/0001-60, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe,
observadas as exigências contidas no Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenho;
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

Página 1 de 6



P R £ F E I T U Fí AD^ C ■ P *..D

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a
intenção de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a
execução contratual, na presente ARP.

i  tl \l"»l I ^ Q1 \Rr\ Dx»' OBBK. \í OI- "". DO ORCAO P\R I i(. II'\N s L PRi x IO I JJU
i'.\R i }< IP 5 A rO.>TI RU>_RL

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de
forma coireta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das infoi inações
necessárias à aquisição pretendida;
4.3. Verificar a conforaiidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

s CLÂtífcLl^OLINIA. I>\S OBUIGACCíL> IK) I «)iiM.Ci,üOR .. .

O FORNECEDOR obriga-se a:

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente
ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Posteriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata coireção de deficiências, falhas ou iiTegularidades constatadas pelo ORGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
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5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for
o caso;

(  C

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando
até o dia .yCÀywCP de Ko de 2022.

-.Cl \\->\ i \ \ - Dí^s_VRrc nrcísTR \P'Cs

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame
licitatório.

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
ENDEREÇO: RUA GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 25, ÁGUA FRIA, JOÃO PESSOA,
CEP: 58073-479, FONE: (83)98115-2808, E-MAIL: AGSCOMERCIOSER@HOTMAIL.COM
RESPONSÁVEL: RAILSON QUEIROZ DINIZ, RG: 2672766 SSP/PB, CPF: 052.667.954-92

111 M !M ■>< ;<l-' \i)
f-jz: a!< 321 1 .

~  — t Mil. \

51 5 í 5 - 3
i  ̂L».

V \( í)R

{ MI.

\ \í GR
It)l \l

22

COLA BRANCA 90G,
COMPOSIÇÃO ACETADO DE
VINILA. CATALISADOR E
ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO
INFLAMÁVEL. UTILIZAÇÃO
EM PAPEL. MADEIRA,
CORTIÇA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 90G.

2.920 80 500 3.500 UND KOALA

.. j_

R$ 1,99 R$ 6.965,00

103

PASTA TIPO SUSPENSA,
MATERIAL KRAFT, LARGURA
300MM. ALTURA 200MM. COR
CASTANHA.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ACETATO,
ETIQUETA BRANCA NÃO
ADESIVA. GRAMPO TRILHO,
PLASTIFICADA GRAMATURA

1.900 100 500 2.500 UND DELLO R$ 3,00 R$ 7.500.00
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2!0G, APLICAÇÃO ARQUIVO
DE DOCUMENTOS. L__LJ

VALOR TOTAL: R$ 14.465,00
(OUATORZE MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de RS 14.465,00 (quatorze mil e quatrocentos e
sessenta e cinco reais).

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para finnar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

CEM D rsrrf íi ic

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓR^GÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato,
em confonnidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da
Lei 8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - á qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocoiTÍda no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível ao mercado.

12. CL\IMI\ DLÍIMS SLÍ.UND\ IK) ( Wt 1 1.\^íI.n Kl I

iORNUlDOR . " .

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

Página 4 de 6



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por
escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento,
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registi-ados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preços:
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não
aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado
após 01 (um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regisfro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovado.

'.LU VI ! \nLri\M ir»ifLiR\ dv»;pfnvudvdes""*^' J

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e
o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em):
13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da
obrigação assumida;
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo
não aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h",
do presente instrumento contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2021 - PMBEX;

14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 - PMBEX , e anexos;
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14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ.
30.712.427/0001-83;

14.1.4. Ata(s) da(s) sessâo(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 -
PMBEX.

i 5, í í,\CSl 1 \ Dl' r ÍM \ OIHNTA DO I (

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela gestora constitucional do ÓRGÃO
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fomecedor(es).

i  A

LUCIENE ANDRADE GOIViES MARTINHO
PREFEITA CONSTITUCIONAL D^FlVIUNlCÍPlO DE BAYEUX

GERENCIADOR DA ARP

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83

EMPRESA DETENTORA DA ARP

0^^
^  iTir

M-i iM| 0^^ Ê
3?"^
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S;
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GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00041/2021 - PMBEX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, em conformidade com o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N? 00020/2021 - PMBEX regido pelo PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00076/2021 - PMBEX, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato,
tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor,
itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
ENDEREÇO: RUA GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 25, ÁGUA FRIA, JOÃO

PESSOA, CEP: 58073-479, FONE: (83) 98115-2808,

E-MAIL: AGSCOMERCIOSER@HOTMAIL.COM

VIGÊNCIA: 05 DE JULHO DE 2021 ATÉ 05 DE JULHO DE 2022

ITEM DESCRIÇÃO

TNAUQ. ARUTIEFERP

tf

D

TNAUQ.SAÚDE TOIAL GLOBAL

UNID. MARCA VALOR UNIT.
VALOR

TOTAL

22

COLA BRANCA 90G. COMPOSIÇÃO
ACETADO DE VINILA,

CATALISADOR E ÁLCOOL
ETÍLICO. produto INFLAMÁVEL.
UTILIZAÇÃO EM PAPEL,
MADEIRA, CORTIÇA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
90G.

2.920 80 500 3.500 UND K.OALA R$ 1,99 R$ 6,965,00

103

PASTA TIPO SUSPENSA.

MATERIAL KRAFT, LARGURA
300MM, ALTURA 200MM. COR
CASTANHA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM ACETATO.

ETIQUETA BRANCA N.ÃO
ADESIVA. GRAMPO TRILHO.

PLASTIFICADA GRAMATURA

210G. APLICAÇÃO ARQUIVO DE
DOCUMENTOS.

1.900 100 500 2.500 UND DELLO R$ 3.00 R$ 7.500.00

VALOR rOTAL: RS 14.465,00

(QUATORZE MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)

Bayeux - PB, 05 de Julho de 2021.

LUCIENE ANDRADE GO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO

S MARTINI

UNICÍPIO DE BAYEUX
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EXTRATOS
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: C ONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO, PARA O PROGRAMA FALA
PREFEITO E CONVIDADOS COM FREQÜÊNCIA FM, COM ABRANGÊNCIA EM TODO O
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA (ÁREA URBANA E RUKAL) E REGIÃO,
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL
PRODUZIDO PELO MUNICÍPIO, \'ISANDO Á DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E TRABALHOS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00044/2021.
ÜÜTAÇAO: Recursos Próprios do Muiticipio de Novy Floresta: FPM, !CMS, TRIBUTOS, DIVERSOS
- 3.3.9Ü.39.01. VIGÊNCIA: até o fina! do exercíctu financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT N" 00121/2021 - 09.07.21 - RADIO CIDADE DE SUME
LIDA - RS 15.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA TODAS AS SECRE-
TARÍAS. AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE E
SOLICITAÇÃO DOS SECRETÁRIOS COM ENTREGA DIÁRIA DOS MATERIAIS NOS LOCAIS
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONFOlUVfE O TE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Ele
trônico iF 00003/2021. DOTAÇÃO: Recui"s>os Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
DIVERSO. TRIBUTOS. FUNDEB 40%, FMS, FMAS. Emendas Parlamentar- 3.3.90.30.01. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2021. P.ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova
jnpresta e: CT N" 00122/2021 - 12.07.21 - ANDERTON CAVALCANTE SOUTO - R$ 4.13.426,80.

refeitura Munícipai
ie Bayeux

LiCiTAÇOES
PREFEH URA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00041/2021 - PMBEX
A PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX - PB. cm conformidade com o resultado do PREG.ÃO ELE
TRÔNICO SR PN" 00020/2021 - PMBEX regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Ü0076/202I
- PMBEX. que objetiva o REGISTRO DE^PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. P.ARA EVENTUAL
C":ONTR.ATACÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NÜ FORNECLMENTO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTES E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MLINICIPAL DE B.AYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TR.\NSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE .MUNICÍPIO COMO ÓRG.ÃOS PARTICIPANTES, publica o extrato da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e
deste c.xrraio. tendo sua eficácia através da publicação cm imprensa oficial conforme fornecedor, itens,
nmraas c valores abuixo rclaciouadus.

EMPRESA; AGS COMERCIO E SERMÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
ENDEREÇO: RUAGUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA, N" 25, ÁGUA FRI.\, JOÃO PES-
SO.A. CEP: 5807.3-479, FONE: (83) 98115-2808,
E-M\IL:AGSC0.M1:RC10SERúí:H0T.MA1L.C0M

VICÊNCI.A; 05 DE .HJLHODE 2Ó21 ATÉ 05 DE JULHODE 2022
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Bayeux - PB. 05de Julho de 2021.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTn UCIONALDÜ MUNICÍPIO DE B.AYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AD.IUDICACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO ()f)076/202I - PMBEX

A Pregocira Oficial do Município de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, e obseivadas

às disposições da Lei Federal n" 10.520/2002, e subsidiariamenie a Lei Federal n" 8.666/'93, .ADJUDICA
o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS DE EXPEDIENTES £ DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETA
RIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES, pelo v;ilor global eslimado
de R$ L227.108.7S (UM MILHÃO E DUZENTOS E VINTE E SETE MIL U CENTO E OITO REAIS E
SETENTA E OITO CENTAVOS), ficando as empresas: AGS COMERCIO E SER\TCOS LTD.A, CNPJ:
3U.712.427/UÜÜ 1-83, ganhadora pelo valor total estimado de RS 14.465.(K) (QUATORZE MIL E QUATRO
CENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) c a empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA - ME. CNPJ:
17.42R,078/0001-Í)4, ganhadora pelo valor total estimado de RS 1.212.643.7R (UM MILHÃO E DUZENTOS
E DOZE MIL ESEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA EGITO CENTAVOS).

Bayeux - PB. 05 de Julho de 2021.

ALICE SO.ARES DA SILVA

Prcgocira Oficial/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

COMISS.ÃO PER^LANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMLNTSTR.ATr\'0 N° 00076/2021 - PMBEX

APrcgocira Oficial do Município dc Bayeux, Estado da Paraíba, no u.-ío de suas atribuições, c observadas
às disposições da Lei Federal n" 10.520/2002, e subsidiariamenie a Lei Federal n" 8.666/93. ADJUDICA
o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE EX1'ED1ENTES E DESCARTÁVEIS, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRE
TARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES, pelo valor global
estimado de RS 1.227.108,78 (UM MILHÃO E DUZENTOS E VINTE E SETE MIL ECENTO EGITO
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), ficando as empresas: AGS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83. ganhadora pelo valor total estimado de R$ 14.465.00 (QUATORZE
MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) c a empresa JAQUELINE FEItRElRA

SILVA - ME, CNPJ: 17.428.078/0001-04, ganhadora pelo valor total estimado de RS ! .212.643.78 (UM

MILHÃO E DUZENTOS E DOZE MIL E SEÍSCENTOS E QUARENTA ETRÈS REAIS E SETENTA
E OITO CENTAVOS).

Bayeux - PB, 05 dc Julho dc 2021.
ALICE SO.\RES DA SILVA

Pregoelra Oficial/PMBEX

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AMEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 000140/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARAEVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E

DESCARTÁVEIS, PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 0ÜÜ20/2021 - PMBEX- FMS - DMTRANPRO-
CESSO ADMINtSTR.ATlVO N® 00076/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.010 - GABINE'i"E
DO PREFEITO 04.122.2002 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 2.Ü13 - FUNDO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PROCON 2.020-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.2002
2004- MANUTENÇÃO DA PRIKURADORIA DO MUNICÍPIO 2.030-SECRETARIADAEAZENDA
04.122.2002 2006-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAFAZENDA 04.129.2024.2240-MANU
TENÇÃO DAS ATI\TDADES DA DI\'TSÃO DE TRIBUTOS 2.040 - SECRETARIA UO PLANEJ.X-
MENTü. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 04,122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS
DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA ETECNOLOGTA 2.050- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
04.122.2002 2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2.060 - SECRE
TARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.?032*.2024 - MANUTENÇÂODA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(QSE/MDE) I2..36L3032.2191 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB)
Í2.365..3032.2028- MAN. F, FORT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL (MDH) 12.122.2005.2196 - MAN.
DAS ATIVIDADES ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO - (MDE) 12.367.3032.2246 - MANUT.
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE INC. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CRIS) 2.070 - SE
CRETARIA DA INFRAESTRUTURA 04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS .^TIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2.080 - SECRETARIA DO MEK.) AMBIENTE 04.132.2002

2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO METO AMBIENTE 2.090- SECRETARIA DO TRA
BALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEIRAS 04.122.2002 205.3 - MANUTENÇ.ÃO DAS ATí\'.
DA SEC. DO TRAB. E AÇAO SOCIAL 08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE
POPULAR 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.3051.2118- GESTÃO
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA- IGD 08.244.3038.2232- SERVIÇO DA PROTEÇÃO BÁSICA
- PAIF 08.244.5038.2210- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCF\'08.244.30.39.221 1
- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PAEFi 08.244.3051.2133 - MANUTENÇÃO
DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 08.244.3039.2235 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL CX. POP 08.244.3039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLE
XIDADE RESIDÊNCIA TNCLUSrVA 08.243.3039.2237 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE
ALTA COMPLEXIDADE CASA DE PASSA 2. lOO - SECRETARIADE SEGURANÇA E PROTEÇÃO
SOCIAL 04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC, DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL
2.110- SECRETARIA DE GESTÃO E CüNTROLADÜRIA 04.122.2002 2076- MANUTENÇÃO
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MmoipBfás

LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNiCÍPAI. DE BAVEUX

COMÍSSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 00020/2021 - PMBEX

PROCES,SO ADMINISTRATIVO N® 00076/2021 - PMIIEX

A Prcgodra Oficial ilo Mitnirfpio tie Bayeux, Estado da Paraíba, no uso i!e
suas adibutvOes, o observadas és disposições tia Lei Federal nS 10.520/2002, e
subsidiariamontc s l,d Fiideial n® 8.665/03, AnjUDICA o pre.sentt' processo
ííeítatório que tem por objeto o KEíiLSTRO D£ PREÇOS" CíiNSiCNAOO HM .ATA, PARA
EVENTUAl. COSTR.ATACÃO DE E.MPRESA ESPEOAUZABA NO FORNFX.iMENTO DE
M.ATSlilAt.S l>E EYP.RDÍENTTÍS E DESf-AFiTÃVFiS, PARA -ATKNOFÍi AR .NFCFS.SIOAOKS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX-P8. O OEP.ARTA.MENTO DE TRANSITO E A
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE .MUNICÍPIO CO.MO óRGAOS P^VRTICIPANTSS. [ifi o vai or
gi abai estilliailo te M 1.227.108,78 (MM MIULAU E DUZENTOS K ViNIT ti SETli MM. K
CENTO E OITO KEAB E .SETENTA F. OITO CENTAVOS), ficaiulo as enipresas: AG.S
COMERCIO E SERVIÇOS l,TD,A. i;NP|: TO.íl2427/0(1»!-83, ganiwdiini pej o vai or total
estimado de RS !4.4bS,W> (QUATORZE MU. E QUATROCENTOS E SliSSEN'» E CINCO
REAIS) e .1 empresa JjlQUEUNK EKRHMRA SILVA - ME. KNP): 17,.52B.ÍI7»/OÍ)i)1.04.
gítníladnrs pei o vai or tarai estljTinda te ííL212.6d.7íí (ÍIM .Mil,HÃO Tí ÍHPZENTOS E
ixrZE MIL E SEISCRNTOS EQUARENTA E TRKS REAIS E SETENTAE OriXl CENTAVO.S).

ílayeux - PB. 05 de Julho de 2021-

ALICE SOARES DA SILVA

Tegoeira Oftoiai/PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00041/2021 - PMBEX

A PREFEITURA MUNICPAL DE BAYEUX ■ PB, em confarmidsdc com o

resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 00020/2021 - PMBEX negido pelo PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 00076/2021 - PMBtX, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 0£ EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEOIÊNTES E OESCARTÃVEIS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÜDE DESTE MUNICÍPIO COMO íiRGÃOS
PARTICIPANTES, publica o estrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo

de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato,
tendo sua eficácia através da pubBcaçSo em imprensa oficiai conforme fornecedor,
Itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: AGS COMERCIO E SERVIÇOS ITDA, CNPJ; 30.712.427/W»a-E3
ENDEREÇO: RUA GUADENCIO PALMEIRAS OA COSTA, Na 2S, ÁGUA FRIA, JOÃO

PESSOA, CEP; S8073-479, FONE: (83) 9S11S-2808,
E-MAIL: AGSCOMERCIOSÊR@)HOTMAIL.COM

VIGÊNCIA: 05 DE JULHO DE 2021 Alí OS DE JULHO DE 2022
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LUOENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX


